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•ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

/1) \"" \)7RESOLUÇ1-\O N~ t) 'J i c...V \.-I

r C.Â.J.v14.R<\DE JULG1-\.MENTO
18" SESSÃO DE: ~c:.-I.clJ2002
YH.O~~O N' 1/227'õl':;f9 AUTO DE lNl"Rt\(,:..\O N~ 1/1999103Y9
RECORRENTE: CELULA DE JULGAlV1ENTODE 14 JNSTÃNClA
RECORRIDO: JELDRA DISTl<IDUIDORA DE ALJlvfENTOS LIDA
~ON~ELHEIHO: l'"ERNA.I'lDOAlliTON LOl'E~ BAHHO~A1S

EMENTA~ Auto de infração julgado nulo na tu instância.
Deverá o processo retomar àquela instância para novo julgamento, tendo em
vista, não ter sido apreciada uma se~da notificação ao contribuinte, para
apresentação de documentos fiscais.

RELATÓRIO
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Kelata o auto de infraçflo que quando da: flscahz1.Ç~': :para[ efeito de baLxa cadastral,
verificou-se que a empresa acima nominad.a, deu saída do seu estoque' de mercadorias sujeitas ao
regime de substituição tributária, desacompanhadas da pertmentAbdocu:tllentação; fiscal, no total de
R$ 1'89.049,53 (Cento e Oitenta e Nove Mil, Quarenta e, Nov~ R~~,i~e"'Ilc, :~qüenta e Três Centavos).

, i ' 11: I 1, ; I · I
Foram apontados como dispositivos infringidos os iarÜ~os i, o~ii 120 b 126 do Decreto

21.219191. sugerindo Gomo penalidade o artigo 767, III; uh"' dorri&lli8decreto.: I

1 . d d fi " :d: 11 ! I: i'd ' .1 1.....1-
Em 20 cc mm.o e ~£)i)9, o agente ,o lSC~, ~trav~s ]~liT~Wp, e ~tIraç9.0, SO.l~lts UH

empresa, no prazo de cmco dU1S,que apresente as n~ fiScaIS,d~i~~I~; das mert11donas SUjeItas ao
paga.menta do ICMS por substituição tributária, no valor de R$ 13,Q.087

r
,5f.referente ao penodo de

JaneJro n nbnJ de J999. ; i : I: t ! I ,:. i
Entretanto, aos 30 de maio de 1999, o agente emitiu nova notificação (fls. 243)

concedendo, o prazo legal de 10 (dez) dias, sendo o contribuinte cientificado pessoalmente deste
fato, '

A empresa, tempcstivamente, recorre da autuação alegando:
que não recebeu a docwl1entação que embasou a autuação no tempo devido;
que só após solicitação ao Núcleo de execução lhe foram entregues os documentos, porém,
em t;opia:> i\cgí"t~i~)~
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que não ihe foi apr~entado nenhum demon.~trativodas irregularidades apontadas pelo
agente fiscal antes da lavratura do auto de infracão:
q;e n30 h3 espontaneidade em notificar o c~núibuinte p3.P.:lapresentar os documentos
extravlados quando a COID\illicaçãodo extravlo f01 feita pejo próprio contribuinte.

No julgamento singular foi declarada a NULIDA.DE do auto de infração, baseado no art. 56
du Dt:G. nO 24.569/97, "in verbis":

"Art. 56 - São absolutülnente nulos os atos praticüdos por autoridade
incompetente ou impedida, ou com preterição ao direito de defesa, constituindo-se
matéria preliminar ao mérito e devendo a nulidade ser declarada de oficio."

Alegando. ainda, a julgadora com base no art. 24. inc. I e II da Instrução Normativa
nO 39/93 que em se tratando de baixa cadastral se veriticada alguma irregularidade o
contribuinte será noliflcado, para que possa saná-la no prazo de dez dias, respeitando-se o
caráter de eRpont:meidade previRto na legiRlação .

Consequentcmente, recorrendo de ofic~ode sua decisão.
. i, i. i! i
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. A Consultori,a Tributária através ~b~arec~r,4~~cí?u: o ~q~ivpc.?da autoridade
J~lg..qdo~ate~clo em VIsta que a falha ,c~metI?aiP~lol~~~7ifil~t~:tl.,n?ttfic~çaocom prazo de
cmco dIaS, fora reparada em tempo habll, co~q s~ p~e:ren' 1:1':1 I: . I
1- A notificação que ensejou a declaração!& nulidJdélll~ 'apensa às ifls. 06, tendo sido

expedida em 20-05-99; i : . : III! i Hilll ' ~;I
2- Em 30-05-99, o agente [il;~alemitiu nova notificar~i~M.12~~)~ cohcFdemlo desta feita,

O prazo correto - 10 (dez dias), tendo o contribuinte dela' tomado conhecimento,
pessoalmente. ; I I: 1.1 . i:I:1 I: : I

; ~:! ! I ~! I \ i
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Entendendo. destarte, que prevalecerá a nova notificaçãb, Ifato, que afasta a nUlidade
do feito fiscal. Propondo o conhecimento: do recurJ~: bficia~ ,&ndo-Ih.e provimento no
sentido ue rejeitar a nulidade declarada na 1A Jnstãndi~~ciip116 9 tetotno do p;p. 'àquela,

pora novo jul~,mento " . ! ,i i U Illl['lil' I ': 1 '

Parecer em referenCla adota.do pela Procuradona Gera.l do Estado.

É o re1a.tórío.
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VOTO DO REI/ATOH

Versa o presente processo, sobre Ol11ISSaOde saídas de mercadorias SUjeItas ao
regime de substitui«fio tributária, desacompanhadas de documentação fiscal, no penodo de janeiro lj

dezembro de 1996, detectada por ocasião do pedido de baixa cadastral.

Em Prim~iI'd In~t~m;ia u pm\;~t\t\u (ui julgl:lJu nulu ~m mwu \.\U irnp~Jim~nt\) Ju
agente autuante.

Entretanto, "afalha cometida pelo autuante - prazo de cinco dias, quando o legal é
de dez dias - t"Oipeto mesmo sanado através de urna nova notítlcação (11s. 243), sendo o
contribuinte, desta feita, notificado pess(.Yt:l1mente.

Assim, este aconte.ç]rnento que não foi examinado pela Julgadora singular, afa::..taa
nulidade declarada em primeira Ín'5tância.

Pelo exposto, sugiro o conhecimento! do recursO! ofictal, dando provimento para
rejeitar a nulidade declarada, e determinar o retomo do ,prodeSsq. a Tnstânçja "a quo" para
reajização de novo julgHmento, desta feíta consídemndo o ap~Bgib 'qa ~otificação em comento, de
acordo com o pmecer da douta Procuradoria Geral do Estado; : I I ! ,I' I !: ;

i i I .
É o voto : I'", I
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DECJS.t\O

Vist!:Y.3,discutidos e examinados o pre.sente auto, em que e recorrente a CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA e recorrido JELDRA DISTRlBt.JIDORA DE
i\lTIvlENTOS LIDA,

HESOLVEM os membros da }" Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
por wianÍmÍdade de votos, resolve cmihecel' do recurso oficial, dar-lhe provimento, para rejeitar a
müidade proferida pela julgadora sirlgl.llar, e determinar o retorno do processo a 1" lnstância para
novo julgamento nos termos prc'Posto pelo relator e de acordo c~ aparecer da Douta Procuradoria
Geral do Estado.

SALA DAS SESSOES DA 18 cÂMARA pE JULG~NTO 00 CONSELHO DE
RECURSOS TRmV'LUUOS, em Fortaleza, aos 9.rde J~~' de 2002. .

."~~~,
F 7~gj(~~ Bezerra CordeÍro ,

/ r1:;c PRESIDENTE i!;
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~r:maaIofte-dé S$ejra
CONSELHEIRA

.t-\marílio Cavalcante Jú.nior
CO N.':iEL.I:ili 11<.()

\ I' ,/j
(J;.. U~J CCll' \ YOtf.1C, .

Victor Correia Thomas
CONSELHEIRO

lv1attelt') Viana Neto
PROClJJV\DOR DO ESTADO CONSULTOR TRIBLlTARIO
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